
Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº 5.324 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.023. 

"DISPÕE SOBRE O EMPENHO DE DESPESAS. A 
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR E O 
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES COM 
REPERCUSSÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2.023 NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças - MT. no uso das atribuições que lhe confere o Art. 78. inciso VI .da Lei Orgânica 
do Município, e, tendo em vista o disposto na Lei Federal n2• 4.320 de 17 de março de 
1,964, e na Lei Complementar n2. 101. de 04 de maio de 2.000, 

DECRETA: 

Capítulo 1 

Da Disponibilização das Ordens de Fornecimento de Compras, da emissão de empenhos, 

da Liquidação e da inscrição dos restos a pagar do exercício financeiro de 2.023. 

Art. 12• Com o i ntuito de promover o encerrame nto Orçamentário, 
Fina nceiro e Patrimonial do exercício de 2.023. os órgãos da Administração Direta do 
Poder Executivo demandarão e empe nharão despesas de fornecedores até o dia 30 de 
novembro de 2.023, portanto, fica o Setor de compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal i ncumbida de realizar todos os procedimentos necessários e disponibilizar via 
sistema informatizado todas as compras. demandas, licitações e demais atividades que 
resultem em empenhamento de despesas até a data acima, possibilitando desta forma 
aos demais setores da Prefeitura gerar os respectivos empenhos e processar o 
e ncerramento do exercício. 

§12• Ainda Para efeito de encerramento do exercício e observando o caput 

do artigo a nterior. os respo nsáveis por processar a liquidação das despesas das diversas 
Secretarias, deverão faze-lo até a data de 29/12/2.023. 

§22. Os empenhos de adiantamento de despesas de viagens não poderão 
ser i nscritos em restos a pagar. devendo ser anulados até 10 de dezembro de 2.023. 

§32. Mediante o encerramento do exercício de 2.023. a Gerência de 
1 esouraria receberá notas fiscais dos órgão da administração direta até o dia 13 de dezembro de 
1.023. 
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